
EDITAL 02/2025 COEXT/PROEX 
 

Dispõe sobre a solicitação de apoio para as ações extensionistas registradas na 

PROEX. 

 

A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura da UFOP (PROEX/UFOP) torna pública a 

abertura do processo de solicitação de bolsas para as ações de extensão a serem 

implementadas entre maio e dezembro de 2026, conforme segue. 

 

1. Objetivo 
1.1. A concessão de bolsas tem por objetivo dar suporte às ações registradas, de 

acordo com a disponibilidade de recursos financeiros para este fim. 

 

2. Avaliação das Propostas 
2.1. As ações serão avaliadas com base nos seguintes quesitos: 

2.1.1. Registro e aprovação da ação no Sistema de Gestão da Extensão. 

2.1.2. Cumprimento da prestação de contas: 

a. Relatório obrigatório entregue (ações ativas em 2025 e em continuidade); 

b. Inscrição e apresentação no Encontro de Saberes 2025 (ações ativas em 2025 e 

em continuidade); 

c. Apreciação do mérito e pontuação na avaliação pelos pares (coordenadores(as) 

de ações que concorrem no mesmo edital). 

 

3. Fases de inscrição da ação 
3.1. Os coordenadores interessados em concorrer neste edital inscrevem a ação por 

meio do Sistema de Gestão da Extensão/SGE.  

3.2. Os coordenadores apreciam e avaliam, por meio do Sistema de Avaliação de 

Ações de Extensão/SAAEX as ações de outros/as coordenadores de ações 

concorrentes no mesmo edital;  

 

4. Inscrições 
A participação no edital de apoio às ações da PROEX obedece à seguinte dinâmica: 

■ Após a ação estar registrada no SGE o processo de inscrição da ação 

extensionista no edital de fomento é realizado via Google forms   e preenchimento 



disponível no link: 

https://docs.google.com/forms/d/1kPlsfRcRRjctpZzRGtXxgtUmH7-X5vKFnqjYH71dy

cM/viewform?ts=69246175&edit_requested=true  

■ Cada proposta será avaliada por 2 (dois) proponentes coordenadores de ações 

que concorrem ao edital de apoio. 

■ Cada proponente deverá avaliar todas as propostas que lhe forem designadas. 

■ O avaliador(a) aprecia os 4 requisitos, pontuando-os conforme tabela anexa a 

este edital (ANEXO 1). 
■ A classificação das ações é disponibilizada ao(a) proponente no site da PROEX. 

 
ATENÇÃO: 
▪ O(a) parecerista que não avaliar a(s) proposta(s) para a(s) qual(is) for 
designado no período de avaliação automaticamente não será contemplado 
neste edital. 
 
5. Concessão de BOLSAS 
5.1. Será concedida 1 (uma) bolsa por ação extensionista em execução no ano de 

2026, considerando a classificação na avaliação. 

5.2. A coordenação de ação de Extensão com recebimento de bolsas só pode ser 

exercida por docente (art. 9o do decreto federal 7.416/2010) ou TAE em efetivo 

exercício na instituição, sendo vedada a coordenação por docentes substitutos. 

5.2.1. No caso das ações coordenadas por técnicos/as-administrativos/as, deverá 

constar na equipe de trabalho um/a docente que ficará responsável pela orientação 

do/da discente/bolsista. 

5.3. Serão concedidas até o limite de 300 bolsas conforme disponibilidade 

orçamentária, durante o período de maio a dezembro de 2026 (8 meses) sendo 

consideradas as cinco áreas da extensão (1) Comunicação e Arte; 2) Direitos 

Humanos, Justiça e Meio Ambiente; 3) Educação; 4) Saúde; 5) Trabalho, Tecnologia 

e Produção, com proporcionalidade de distribuição de bolsas por área e por campi 

(Ouro Preto, Mariana e João Monlevade). 

5.4. Não será concedida bolsa de Extensão a estudante beneficiário/a de qualquer 

outro tipo de bolsa acadêmica da UFOP ou de outras instituições. O acúmulo só é 

permitido com bolsa de assistência estudantil. 

https://docs.google.com/forms/d/1kPlsfRcRRjctpZzRGtXxgtUmH7-X5vKFnqjYH71dycM/viewform?ts=69246175&edit_requested=true
https://docs.google.com/forms/d/1kPlsfRcRRjctpZzRGtXxgtUmH7-X5vKFnqjYH71dycM/viewform?ts=69246175&edit_requested=true


5.5. O/a bolsista dedicará 15 (quinze) horas na ação extensionista a que se vincule, 

sem prejuízo de suas atividades curriculares e consoante ao Plano de Trabalho 

aprovado. 

5.6. O pagamento de bolsa de Extensão não gera qualquer vínculo empregatício 

entre o/a bolsista e a UFOP, nos termos da legislação em vigor. 

5.7. A PROEX concederá ao/à bolsista declaração de participação em ações de 

extensão. 

5.8. Aos/as discentes que solicitarem declaração descrevendo as atividades 

desenvolvidas, será considerado exclusivamente o texto apresentado no Plano de 

Trabalho previamente 

aprovado no Sistema de Gestão da Extensão. 

5.9. É de responsabilidade do/da coordenador/a atestar a frequência do bolsista, 

sob pena de responder administrativamente em caso de lançamento indevido. 

5.9.1. Os discentes que receberem bolsa indevida devem providenciar o 

ressarcimento imediato à UFOP por meio de Guia de Recolhimento da União 

(GRU). 

5.10. O/a coordenador/a da ação extensionista atestará a frequência entre os dias 

01 e 10 de cada mês por meio do “Minha UFOP”, aba “Assistência Estudantil”. 

5.11. É vedado o cadastro do/da discente como bolsista e voluntário(a) em uma 

mesma ação de extensão. 

5.12. Os/as bolsistas devem ser selecionados(as) em processo de seleção com 

publicidade, divulgação e transparência. 

5.13. A bolsa será cancelada em caso de comprovada irregularidade na execução 

da ação. 

5.13.1. O(a) bolsista será excluído nos seguintes casos: 

a. Solicitação pessoal, apresentada à coordenação da ação, a qualquer tempo. 

b. Solicitação do(a) coordenador(a) da ação à PROEX, a qualquer tempo. 

c. Infrequência do/da bolsista. 

d. Trancamento total da matrícula no período previsto para a bolsa. 

e. Realização de colação de grau. 

f. Comprovação de transgressão do presente Regulamento. 

g. Rendimento acadêmico insatisfatório (coeficiente abaixo de 6 no semestre 

anterior). 

h. Descumprimento da legislação pertinente. 



i. Constatação do acúmulo indevido de bolsas, nos termos das normas em vigor. 

j. Mobilidade acadêmica no período previsto para a bolsa. 

 

6. Resultado 
6.1. O resultado parcial das ações contempladas será divulgado no dia 22/04/2026, 

no site da PROEX (www.proex.ufop.br). 

6.2. O período recursal será do dia 23 de abril até às 12h do dia 24/04/2026. Os 

recursos deverão ser encaminhados para o e-mail naproex@ufop.edu.br. 

6.3. O resultado final das ações contempladas será divulgado até o dia 30/04/2026 
 

7. Considerações finais 
7.1. Somente serão analisadas solicitações que atendam integralmente aos termos 

deste edital. 

7.2. Os(as) coordenadores(as) contemplados(as) com a bolsa terão até o dia 15 de 
maio para cadastrar o(a) aluno(a) bolsista no SGE. 

7.2.1 Caso o coordenador não realize o cadastro do(a) aluno(a) até o dia 15 de 
maio, perderá o direito à bolsa, que será destinada a ação ainda não 

contemplada. 

7.2.3. O modelo de Termo de Compromisso a ser assinado digitalmente pelo(a) 

discente bolsista deve ser obrigatoriamente o disponível na página inicial do SGE. 

7.3. Os casos omissos serão definidos pela PROEX, encaminhados ao CONEC, 

caso seja necessário. 

 

8. Cronograma 
Lançamento do Edital: 05/12/2025 
Início das solicitações de apoio às ações extensionistas: 15/12/2025 
Último dia para registro em fluxo contínuo de ações extensionistas que poderão 

concorrer ao Edital de Apoio a Ações Extensionistas (Bolsas):  31/01/2026 
Divulgação no SGE da deliberação CONEC do registro das novas ações 

extensionistas que poderão concorrer ao Edital de Apoio a Ações Extensionistas 

(Bolsas): 24/02/2026 

Prazo final de submissão das solicitações: 13/03/2026 

Resultado parcial das ações contempladas: 22/04/2026 

Período recursal:  22 e 23/04/2026 



Reunião CONEC (Avaliação dos recursos): 27/04/2026 

Resultado final das ações contempladas: 30/04/2026 

Período de cadastro dos/das discentes no SGE: 01 a 15/05/2026 



Anexo 1 
Critérios para avaliação das ações extensionistas 
submetidas ao edital de fomento de bolsas 

 
 

 





 


